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GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Decreto Municipal nº 206, de 17 de março de 2020. 

EMENTA: Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em 
Saúde Pública no Município de Porteiras e dispõe 
sobre medidas de enfrentamento da pandemia 
provocada pela coronavírus (COVID-19), no 
âmbito do Poder Executivo do Município de 
Porteiras e dá outras providências. (redação alterada Decreto Municipal nº 208, de 17.03.2020) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTEIRAS, Estado do Ceará, com fundamento na Lei Orgânica do Município e o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pela coronavírus (COVID19); 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pela coronavírus; 

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979/2020; 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da República; 

Considerando a classificação pela Organização Mundial da Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia da coronavírus: 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta e também para estabelecer a estratégia de acompanhamento e suporte dos casos suspeitos e confirmados; 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Considerando o Decreto do Estado do Ceará que versou sobre atos administrativos inerentes a prevenção do COVID-19. 

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Município de Porteiras, em razão de pandemia de doença infecciosa, viral respiratória (COVID-19), causada pelo agente coronavírus. (redação dada pelo Decreto Municipal nº 208, de 17.03.2020) 

Parágrafo único - Esse Decreto tem por objetivo regulamentar a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e estabelecer as medidas para 

Art. 2º - Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da coronavírus, a Secretaria Municipal de Saúde deverá publicar Plano de contingência a ser seguido pelos cidadãos, e poderá adotar, entre outras, as seguintes medidas: 

| - isolamento; 

IH - quarentena; 

HI - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais: 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V- exumação, necrosia, cremação e manejo de cadáver; 

VI = restrição excepcional e temporária de entrada e saída da Cidade, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, por rodovias ou aeroportos; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e judiciais, hipótese que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e 

VIH - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

IX - a redução de escalas ou suspensão das atividades no âmbito das repartições públicas municipais. 

8 1º - As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

8 2º- Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: p 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas , ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

IH - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação da coronavírus. 

$ 3º - Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família conforme regulamento; 

H - o direito de receberem tratamento gratuito; 

HI - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas. 

$ 4º - Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

8 5º - As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

$ 6º - As medidas previstas nos incisos I, IL, V, Vl e VIII do caput deste artigo somente poderão ser adotadas se autorizadas pelo Ministério da Saúde. 

Art. 3º - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da coronavírus de que trata este Decreto. 

8 1º - A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo perdurará por até 180 (cento e oitenta) dias, mormente enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da corona vírus. (redação dada pelo Decreto Municipal nº 208, de 17.03.2020) 

$ 2º - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste Decreto serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no $ 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e O respectivo processo de contratação ou aquisição. 

Art. 4º - Fica criado o Gabinete Municipal de Prevenção e Acompanhamento, composto pela Secretária Municipal de Saúde, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Secretário Municipal de Administração e Gabinete do Prefeito, sob a presidência da Chefia do Poder Executivo, visando adotar as medidas preventivas e terapêuticas necessárias para o enfrentamento da situação de saúde pública decorrente da pandemia de coronavírus (Covid - 19). (redação dada pelo Decreto Municipal nº 208, de 17.03.2020) 

locais públicos ou privados, ainda que anteriormente autorizados, com público superior a 100 (cem) pessoas. (acrescido pelo Decreto Municipal nº 208, de 17.03.2020) 

Art. 6º - Fica determinado o acompanhamento dos idosos que se encontrem residentes ou internados em estabelecimentos públicos ou privados de saúde, estando suspensas as Visitas, exceto a de parentes e cuidadores, por tempo indeterminado, devendo ser adotadas todas as medidas preventivas e terapêuticas necessárias. (acrescido pelo Decreto Municipal nº 208, de 17.03.2020) 
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